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" Autortza a Mesa da Cdmara Muntc1 
JXll a conceder aumento de z:;enc!, 
mentas ''. 

JORGE JOSJ! SANTIAGO, Prefet to Uuntctp:.J.1 de Cruzetro, E§.. 
tado de são Faulo, usando das atrtbutções que lhe são confer1 
das por let, pelo tnctso II do Arttgo 39, do Decreto-Let C0[!1 
plementar nP 9, de 31 de dezembro de 1969, 

FAZ SABER QUE A CltJJARA MUNICIPAL DECRiTOU E ELE PROJJU LGA 
A SEGUINTE LEI: 

Arttgo 19 - Ftca a Mesa da Cdmara MuntctJXJ.l autortzada a conc!l., 
der, a parttr de lQ de mato de 1974, .um aumento de 
21% ( otnte e um por cento) nos .z:;enctmentos dos fUll 
ctonártos pertencentes ao Quadro da secretarta da 
C~mra Munt ct [Xll 1 arredondadas as frações de crJJ:. 
zetro. 

RJ.rágrafo llntco - O aumento de que trata este arttgo, estenàe
se aos proz:;entos dos seus tnattz:;os e µenstQ 
ntstas. 

Arttgo 29 - As despesas com a execução desta let co~rerão por 
conta das dotações prdprtas do orçamento otgente , 
suplementadas se necessárt o. 

Arttgo 39 - Esta let entrará em otgor na data de sua J.Ubltca -
~ão1 revogadas as dispos - em contrário. 

Fubltcada na Secretar 
zetro, em 28 de mato de lSJ 4. 
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